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PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE     AVARÉ  
       

                                         (Repetição de Editalç de Pregão Preeeciialç 005/19 – le. 1)

REPETIÇÃO COM ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/19
PROCESSO Nº 015/19

INTERESSADO: Prefeitura da Estância Turístca de Avaré
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Serviços
REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 005/19

OBJETO:  Registro de preços para eventual aquisição futura de massa asfáltca quente e emulsão asfáltcaa
conforme o ANEXO I – Termo de Referência.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global da Proposta.

ENCERRAMENTO (ectregal doe ecveçopee): dia 01 de março de 2019 das 09h30min às 10 horas.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 01 de março de 2019 a partr das 10 horas.
LOCAL: Departamento de Licitações – Praça Juca Novaes nº 1169 – Centro. Fone/Fax: 14-3711-2508.

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02a Decreto Municipal 5.037/2017a Decreto Municipal
1.872/2008a Decreto Federal nº 7.892/2013a Lei Complementar 123/06 e respectvas alterações.

O  MUNICÍPIO  DE  AVARÉ  torna públicoa  para  conhecimento  dos  interessadosa  que  realizará  licitação  na
modalidade Pregão Presencial e receberá os envelopes “A” (PROPOSTA) e “B” (HABILITAÇÃO)a no local acima
indicado.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL:
As  cópias  do  presente  Editala  assim  como os  dados  e  elementos  necessários  à  elaboração  da  proposta
poderão ser retradosa  através de guia preenchida no Departamento de Tributação e quitada em agência
bancáriaa ambos situados na Rua Rio Grande do Sula nº 1.810a no valor de R$ 10,00 (dez realie) e depoisa as
cópiasa  retradas no Departamento de Licitaçãoa  situado no Paço Municipala  Praça Juca Novaesa nº 1.169.
Também está disponibilizadoa gratuitamentea para download no site www.avare.sp.gov.br. Informações sobre
esta licitação poderão ser  obtdas  por  escrito  no Departamento de Licitação  da  Prefeitura  Municipala  de
segunda a sexta-feiraa das 8h00 às 16h00 ou através do e-mail licitacao@avare.sp.gov.br.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preçosa durante sua vigênciaa poderá ser utlizada por qualquer secretariaa Almoxarifado
ou  Departamentos  da  Administração  que  não  tenha  partcipado  do  certame  licitatório  mediante  prévia
consulta ao órgão partcipantea desde que devidamente comprovada a vantagem.

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
1.1. Integram o presente editala como partes indissociáveisa os seguintes anexos:

Acexo I – Termo de Referência (Memorial Descritvo))
Acexo II – Termo de Credenciamento)
Acexo III – Modelo de proposta)
Acexo IV – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação)
Acexo V – Minuta de Ata de registro de preços)
Acexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento)
Acexo VII – Modelo de Declaração de Inidoneidade)
Acexo VIII – Modelo de Declaração de Servidores ou Agente Polítco e Parentesco)

http://www.avare.sp.gov.br/
mailto:licitacao@avare.sp.gov.br
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2. OBJETO:
2.1. Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  futura  de  massa  asfáltca  quente  e  emulsão  asfáltcaa
conforme o ANEXO I – Termo de Referência.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão partcipar da licitaçãoa empresas brasileiras  ou empresas estrangeiras  em funcionamento no
Brasila iompaltveie alo ralmo do objeto çiiitaldo, sendo vedada à partcipação de:

3.1.1.  Consórciosa apresentadas na forma de consórciosa agrupamentosa associaçõesa cooperatvas ou
parceiras)
3.1.2.  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçãoa de acordo com o
artgo 87a IV  da Lei 8.666/93)
3.1.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administraçãoa de acordo com a Súmula 51 da
TCESP)
3.1.4. Empresas com falências decretadas)
3.1.5. Empresas das quais partcipea seja a que ttulo for servidor público municipal de Avaré.

3.2. Sob pena de inabilitação ou desclassifcaçãoa todos os documentos apresentados deverão referir-se ao
mesmo CNPJ  constante  na  proposta  de  preçosa  exceto  aqueles  documentos  quea  pela  própria  naturezaa
comprovadamentea forem emitdos somente em nome da matriz.

4. CREDENCIAMENTO (Foral doe ecveçopee):
4.1. No diaa hora e local estpulado no preâmbulo deste editala os licitantes deverão estar representados por
agentes credenciadosa com poderes para formular lancesa negociar preços e pratcar todos os atos inerentes
ao certamea inclusive interpor e desistr de recursos em todas as fases licitatórias.

4.2. O credenciamento far-se-á por procuração através de instrumento público ou partculara em original ou
cópia autentcadaa devendo obrigatoriamente apresentar os dados constantes do Anexo II.

4.2.1. Em  sendo  sócioa  proprietárioa  dirigente  (ou  assemelhado)  da  empresa  proponentea  fca
dispensado  da apresentação do termo de credenciamento  constante  do Anexo IIa  contudoa  deverá
apresentar cópia do estatuto ou contrato sociala ou instrumento específco no qual estejam expressos
seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investdura.

4.3.  Juntamente  com  o  documento  de  credenciamentoa  deverá  ser  apresentada  cópia  autentcada  do
respectvo ato consttutvoa conforme abaixo:

Para Empreeal Icdividualç: Requerimento de Empresário)
Para  Soiiedalde  Comeriialç:  Ato  consttutvoa  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e  alterações
subsequentesa devidamente registrados)
Para Soiiedalde por Açõee: Inscrição do ato consttutvo e alteraçõesa acompanhado de documentos de
eleição de seus administradoresa em exercício)
Para Soiiedalde Civiç: Inscrição do ato consttutvo e alterações no registro civil das pessoas jurídicasa
acompanhada de prova da diretoria em exercício)
Para Empreeal ou Soiiedalde Eetralcgeiral em fuciiocalmecto co Braleiç: Decreto de autorizaçãoa e ato
de registro ou autorização para funcionamentoa expedido pelo órgão competentea quando a atvidade
assim o exigir)
Para Cooperaltivale: Estatuto Social em vigência.
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4.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectva cédula de identdade
ou documento equivalentea em eepalraldo doe ecveçopee “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”.

4.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)a deverá ser apresentada uma
declaraçãoa sob as penas da Leia de que cumpre os requisitos legais para qualifcação como microempresa ou
empresa de pequeno portea estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artgos 42 a
49 da Lei  Complementar 123a  de 14 de dezembro de 2006a em eepalraldo doe ecveçopee “PROPOSTA” e
“HABILITAÇÃO”.

4.5.1. Da mesma forma estabelecida no subitem 4.5. deverá proceder o Microempreendedor Individual
conforme assegura o art. 18-E da lei complementar 123/06.

4.6. Junto com os documentos de credenciamento ea em se tratando de ME/EPP/MEIa da declaração referente
ao item 4.5a os interessados apresentarão à equipe de pregão declaração dando ciência de que cumprem
plenamente  os requisitos  de habilitação conforme Modelo  do Anexo IV a  e  entregarãoa  em eepalraldo doe
ecveçopee “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”.

4.7.  A  cão  alpreeectalção  do  doiumecto  de  iredeciialmecto,  ou  dal  deiçalralção  de  iumprimecto  aloe
requieitoe de halbiçitalção cão eerá motivo palral al deeiçaleeifialção ou icalbiçitalção do çiiitalcte. Neete ialeo, o
repreeectalcte fialrá alpecale impedido de ee malcifeetalr e reepocder peço çiiitalcte duralcte oe tralbalçhoe.

4.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.

4.9. Os documentos de credenciamentoa a declaração referente ao item 4.5a em se tratando de ME/EPP/MEIa
e a declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação serão retdos pela Equipe de Pregão e juntados
ao processo administratvo.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
5.1.  Os Envelopes  “A” -  PROPOSTA e “B” -  HABILITAÇÃO deverão ser  apresentadosa  separadamentea  em
envelopes lacradosa contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte externa:
ENVELOPE Nº A
PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº B
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura da Estância Turístca de Avaré 
PREGÃO Nº 0xx/2019
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante

Prefeitura da Estância Turístca de Avaré 
PREGÃO Nº 0xx/2019
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

5.2.  A ausência dos dizeresa na parte externaa não consttuirá motvo para desclassifcação do licitante que
poderá inserir as informações faltantes.

5.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope B – Habilitação antes do Envelope A – Propostaa por
falta de informação na parte externa dos envelopesa  será aquele  novamente lacrado sem análise  de seu
conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

6. CONTEÚDO DOS ENVELOPES:
6.1. O Envelope “A” – PROPOSTA, deverá conter a Proposta do licitantea de acordo com o disposto no item 7.
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6.2. O Envelope “B” - HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o item 8.

7. ENVELOPE A – PROPOSTA:
7.1. A proposta deverá ser apresentada datlografada/digitadaa datadaa rubricada e assinadaa sem emendasa
rasurasa entrelinhas ou ressalvasa no Formulário da Empresa – Cotação de Preçosa contendo o seguinte:

7.1.1.  Razão  Sociala  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídicaa  endereço  completoa  número  de
telefone e/ou faxa e-maila número de agência de conta bancária.
7.1.2. A proposta deverá ser apresentada com a cotação do valor unitário de cada item e o valor globala
sendo que os itens iguais deverãoa impreterivelmentea ter o mesmo valor unitário)
7.1.3. O preço ucitário e totalç fxo e irreajustávela expressos em númerosa na moeda corrente nacionala
com no máximo duas casas decimaisa sendo desprezadas as demais)

7.2. Os  preços  deverão  ser  apresentados  com a  inclusão  de  todos  os  custos  operacionais  da  atvidadea
inclusive os tributos eventualmente devidosa bem como as demais despesas diretas e indiretasa de modo a
consttuir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação)

7.2.1. Quaisquer  tributosa  custos  e  despesas  diretas  ou  indiretasa  omitdos  na  proposta  ou
incorretamente cotadosa serão considerados como inclusos nos preçosa não sendo aceitos pleitos de
acréscimos a qualquer ttulo.

7.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante das seguintes informaçõesa que deverão
constar obrigaltorialmecte na proposta:

7.3.1. Conforme o ANEXO III.

7.4. Serão corrigidos automatcamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multplicação.

7.5. A falta de data e/ou rubrica/assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente
à reunião de abertura dos envelopes de proposta com poderes para esse fm.

7.6. A proposta escrita de preço deverá conter oferta frme e precisaa sem alternatva de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.7.  Em circunstâncias  excepcionaisa  antes  do  término  do  período  original  de  validade  das  propostasa  o
Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um período
específco adicional. Essa solicitaçãoa bem como as respostas dos proponentesa serão feitas por escrito via e-
mail.

7.8. O critério de julgamento das propostas será o de  MENOR PREÇO GLOBAL DA PROPOSTAa  satsfeitos
todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

7.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
7.9.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável)
7.9.2.  Omissas ou  vagas  bem  como  as  que  apresentarem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de
difcultar o julgamento)
7.9.3. Que impuserem condições ou contverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste
edital.

7.10. Serão desclassifcados os lances fnais ea na inexistência de lancesa as propostas escritas:
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7.10.1. Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveisa quando comparados aos
preços de mercado.

7.11. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06a será observado:
a) como critério de desempatea será assegurada preferência de contratação para as microempresasa empresas
de pequeno porte ou microempreendedor individuala entendendo-se por empate aquelas situações em que
os lances apresentados pelas microempresasa empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance)
b) microempresasa empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classifcada terá
a oportunidade de apresentar imediatamente novo lancea sob pena de preclusão)
c) o  lance  mencionado  na  alínea  anterior  deverá  ser  inferior  àquele  considerado  vencedor  do  certamea
situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP ou
MEI))
d) não ocorrendo à contratação das microempresasa  empresas de pequeno porte ou microempreendedor
individuala na forma da alínea anteriora serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs remanescentesa na ordem
classifcatóriaa para o exercício do mesmo direito)
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem enquadradas no disposto na alçíceal ba será realizado sorteio entre elas para que se identfque
aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance)
f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alçíceal ba o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame)
g) o disposto na alínea anteriora somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tver sido apresentada
por ME ou EPP ou MEI.

7.12. A propoetal veciedoral deverá ser apresentada valor unitário de cada item e o valor globala cão podecdo
o valçor ucitário e o gçobalç dal propoetal eer euperior alo eetimaldo peço Muciiípio a sendo que os itens iguais
deverãoa impreterivelmentea ter o mesmo valor unitário.

8. ENVELOPE B – HABILITAÇÃO:
8.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos itens 8.4 a 8.9.

8.1.1. O Licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado
e estará eujeito àe pecalçidaldee previetale co item 14 do editalç.

8.2. Consttuem  motvos  para  inabilitação  do  licitantea  ressalvada  a  hipótese  de  saneamento  da
documentação prevista no item 9.20:

8.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação)
8.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido)
8.2.3. A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fscal referentes à flial)
8.2.4. A  substtuição dos  documentos exigidos  para habilitação por  protocolos de requerimento  de
certdão)
8.2.5. O não cumprimento dos requisitos de habilitação.

8.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originala por qualquer processo
de cópia autentcada por Cartório competente oua excepcionalmentea pelo pregoeiro ou um dos membros da
equipe de apoioa ou por publicação em órgão de imprensas ofciaisa ou aindaa extraídos via internet.
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8.3.1. Para efeito da validade das certdões de regularidade fscala se outro prazo não constar da lei ou
do próprio documentoa será considerado o lapso de 3 (trêe) meeee entre a data de sua expedição e a
data limite para entrega dos envelopes.
8.3.2. Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamentea  numerados
sequencialmente por item da habilitaçãoa de modo a facilitar sua análise.

8.4.  Juntamente  com  o  documento  de  credenciamentoa  deverá  ser  apresentada  cópia  autentcada  do
respectvo ato consttutvoa conforme abaixo:

al) Para Empreeal Icdividualç: Registro Comercial)
b) Para  Soiiedalde  Comeriialç:  Ato  consttutvoa  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e  alterações
subsequentesa devidamente registrados)
i) Para Soiiedalde por Açõee: Inscrição do ato consttutvo e alteraçõesa acompanhado de documentos
de eleição de seus administradoresa em exercício)
d) Para Soiiedalde Civiç: Inscrição do ato consttutvo e alterações no registro civil das pessoas jurídicasa
acompanhada de prova da diretoria em exercício)
e) Para Empreeal ou Soiiedalde Eetralcgeiral em fuciiocalmecto co Braleiç: Decreto de autorizaçãoa e ato
de registro ou autorização para funcionamentoa expedido pelo órgão competentea quando a atvidade
assim o exigir)
8.4.1. As  empresas  que  apresentarem  a  documentação  descrita  no  item  8.4  no  momento  do
credenciamento (item 4)a não necessitarão apresentar novamente o documento na habilitação.

8.5. Reguçalridalde Fieialç
A documentação relatva à Regularidade Fiscal consistrá em:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
8.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipala relatvo à sede ou ao
domicílio da licitantea pertnente ao seu ramo de atvidade e compatvel com o objeto do certame.
8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federala (Tributos Federais e Dívida Atva da União).
8.5.4. Prova de Regularidade de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
8.5.5. Certdão de regularidade de débito do Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS).
8.5.6. Certdão Negatva de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positva de Débitos Trabalhistas com Efeitos
de Negatvaa em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administratva TST nº 1470/2011.
8.5.7. Certdão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento).
8.5.8. A prova de regularidade deverá ser feita por Certdão Negatva ou Certdão Positva com efeitos
de Negatva.

8.5.8.1. Considera-se Positva com efeitos de Negatva a Certdão de que conste a existência de
créditos não vencidos) em curso de cobrança executva em que tenha sido efetvada a penhora)
ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratóriaa ou depósito de seu montante integrala  ou
reclamações e recursosa nos termos das leis reguladoras do processo tributário administratvo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança.

8.6. Qualçifialção Eiocômiio-Ficalcieiral
De forma a demonstrar a prova de Qualifcação Econômico-Financeiraa os licitantes deverão apresentar:

8.6.1. Certidão cegaltival de falçêciial ou em reiuperalção judiiialç expedida pelo distribuidor da eede da
pessoa jurídicaa com data não superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento das propostasa
se outro prazo não constar do documento.

8.7. Cumprimecto do diepoeto co iciieo XXXIII do alrtigo 7º dal Cocetituição Federalç;
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Para o cumprimento deste itema os proponentes deverão apresentar:
8.7.1. Deiçalralção assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturnoa
perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)a e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anosa
salvo na condição de aprendiza a partr de 14 (catorze) anos.

8.8. Deiçalralção Exigidal:
8.8.1. Declaração assinada pelo representante legal da empresa ou procurador devidamente habilitado
para tantoa de que a empresa e os sócios não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público.
8.8.2. Declaração assinada pelo representante legal da empresa ou procurador devidamente habilitado
para tantoa de que a empresa não possui proprietárioa sócios ou funcionários que sejam servidores ou
agentes polítcos do órgão ou entdade contratante ou responsável pela licitaçãoa bem como não possui
proprietário  ou  sócio  que  seja  cônjugea  companheiro  ou  parente  em  linha  retaa  colateral  ou  por
afnidadea até o terceiro grau reta e colaterala e por afnidadea até o segundo graua de agente polítco do
órgão ou entdade contratante ou responsável pela licitação.

8.9. Qualçifialção Téiciial
A documentação relatva à qualifcação técnica consistrá em:

8.9.1. No mínimo 01 (um) Ateetaldo de Calpaliidalde Téiciiala emitdo(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privadoa que comprove a aptdão de desempenho do licitante compatvel com o objeto licitadoa de
acordo com a Súmula nº 24 do TCESP) Sendo 50% no mínimo de cada item.

9. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO:
9.1. No diaa hora e locala designados no editala será realizada sessão pública para recebimento das propostas e
da documentação de habilitaçãoa podendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectvo
credenciamentoa nos termos do item 4.

9.2. Juntamente com os documentos de credenciamentoa os interessados apresentarão à equipe de pregão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos  de habilitação conforme Modelo do
Anexo IV  ea em se tratando de ME/EPP/MEIa a declaração referente ao item 4.5.

9.3. A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preçosa ordenando-as
em ordem crescente de valor.

9.4. Em seguida identfcará a proposta de  Mecor Preço  Gçobalç  cujo conteúdo atenda as especifcações do
edital.

9.5. As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de Mecor Preço Gçobalça serão
classifcadas em ordem crescente.

9.6. O conteúdo das propostas do item anterior será analisadoa  desclassifcando aquelas  cujo objeto não
atenda às especifcaçõesa prazos e condições fxados no edital.  A aceitabilidade dos preços será verifcada
somente após o encerramento da fase de lances.

9.7. Não havendoa no mínimoa três propostas válidas nos termos dos itens 9.4 e 9.5a serão selecionadas até
três melhores propostas e os seus autores convidados a partcipar dos lances verbaisa quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.
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9.8. Em caso de empate das melhores propostasa na hipótese do item anteriora todos os proponentes com o
mesmo preço serão convidados a partcipar dos lances verbais.

9.9. Em seguidaa será dado início à etapa de apresentação de lances verbaisa formulados de forma sucessivaa
inferiores à proposta de Mecor Preço Gçobalç.

9.10. O valçor mícimo ectre oe çalciee verbalie eerá de alproximaldalmecte 0,5% (meio por iecto) do valçor totalç
eetimaldo peçal Admicietralção.

9.11. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classifcadosa de forma seqüenciala  a apresentar
lances verbaisa a partr do autor da proposta classifcada de maior preço e os demais em ordem decrescente
de valora decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.12. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06a será observado:
a) como critério de desempatea será assegurada preferência de contratação para as microempresasa empresas
de pequeno porte ou microempreendedor individuala entendendo-se por empate aquelas situações em que
os lances apresentados pelas microempresasa empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance)
b) microempresasa empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classifcada terá
a oportunidade de apresentar imediatamente novo lancea sob pena de preclusão)
c) o  lance  mencionado  na  alínea  anterior  deverá  ser  inferior  àquele  considerado  vencedor  do  certamea
situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP ou
MEI))
d) não ocorrendo à contratação das microempresasa  empresas de pequeno porte ou microempreendedor
individuala na forma da alínea anteriora serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs remanescentesa na ordem
classifcatóriaa para o exercício do mesmo direito)
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem enquadradas no disposto na alçíceal ba será realizado sorteio entre elas para que se identfque
aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance)
f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alçíceal ba o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame)
g) o disposto na alínea anteriora somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tver sido apresentada
por ME ou EPP ou MEI.

9.13. O  encerramento  da  fase  compettva  dar-se-á  quandoa  indagados  pelo  pregoeiroa  os  licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

9.14.  A  ausência  de  representante  credenciado  ou  a  desistência  em  apresentar  lance  verbala  quando
convocado pelo pregoeiroa implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
últmo preço apresentado pelo licitantea para efeito de ordenação das propostas.

9.15. Caso não se realizem lances verbaisa será verifcada a conformidade entre a proposta escrita de Mecor
Preço Gçobalç e os valores estmados para a licitação.

9.15.1. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lancesa a classifcação será efetuada
por sorteioa na mesma sessão.
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9.16.  Quando comparecer  um único  licitante  ou houver  uma única  proposta válidaa  caberá  ao pregoeiro
verifcar a aceitabilidade do preço ofertado.

9.17. Declarada  encerrada  a  etapa  de  lances  e  classifcadas  as  ofertas  na  ordem  crescente  de  valora  o
pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classifcadaa decidindo motvadamente a respeito.

9.18.  Considerada aceitável a proposta de Menor Preço Globala obedecidas as exigências fxadas no editala
será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autora para confrmação das suas
condições habilitatórias.

9.19. Constatado  o  atendimento  das  exigências  de  habilitação  fxadas  no  editala  o  melhor  preço  será
declarado vencedor.

9.20. Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatóriasa  o  pregoeiro  examinará  a oferta subseqüentea
verifcando a habilitação do proponentea na ordem de classifcaçãoa e assim sucessivamentea até a apuração
de uma proposta que atenda ao editala sendo o respectvo licitante declarado vencedor.

9.21. As  microempresasa  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedor  individuala  por  ocasião  da
partcipação no certamea deverão apresentar  toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fscal e trabalhistaa mesmo que apresente alguma restrição.
al)  Havendo  alguma  restrição na  comprovação  da  regularidade  fscal  e  trabalhistaa  o  proponente  deverá
regularizar a documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteisa cujo termo inicial corresponderá ao momento do
julgamento  da  habilitaçãoa  prorrogáveis  por  igual  períodoa  a  critério  da  administração  públicaa  para
regularização da documentaçãoa pagamento ou parcelamento do débitoa e emissão de eventuais certdões
negatvas ou positvas com efeito de certdão negatva.
b) A não regularização da documentaçãoa no prazo previsto na alínea “a”a implicará decadência do direito à
contrataçãoa sem prejuízo das sanções previstas no artgo 81 de Lei 8.666/93a sendo facultado à administração
convocar os licitantes remanescentesa

9.22. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtdo preço melhor. 

9.23. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica.

9.24.  A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fnal da sessãoa com registro em ata da
síntese das suas razõesa quando entãoa dependendo do resultado da consultaa a licitação seguirá um dos
destnos constantes do item 10.

9.25. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.

9.26. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetveis de aproveitamento.

9.27. A falta de manifestação motvada do licitante na sessãoa importará a decadência do direito de recurso.

9.28. Casoa  excepcionalmentea  seja  suspensa  ou  encerrada  a  sessão  antes  de  cumpridas  todas  as  fases
preestabelecidasa o envelope que irá guardar os envelopes Ba devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos
licitantesa fcarão sob a guarda do pregoeiroa sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova
sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
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10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
10.1. Caso não haja recursoa o pregoeiroa na própria sessão públicaa adjudicará o objeto do certame ao autor
do melhor preço total por Itema encaminhando o processo para homologação pelo Secretário Municipal de
Serviços.

10.2. Declarado o vencedora qualquer licitante poderá manifestar imediata e motvadamente a intenção de
recorrera  quando lhe será concedido  o prazo de 03 (três)  dias  para apresentação das razões do recursoa
fcando os demais licitantes desde logo intmados para apresentar contrarrazões em igual número de diasa
que começarão a correr do término do prazo recorrentea sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2.1. O  licitante  deverá  protocolizar  as  razões  e  contrarrazões  de  recurso  no  Departamento  de
Licitaçãoa na Praça Juca Novaesa 1.169 – Avaré/SPa de segunda a sextaa das 08 às 16 horasa dentro prazo
citado acima.
10.2.2. Nessa hipótesea o Secretário Municipal de Serviços decidirá os recursosa adjudicará o objeto do
Pregão Presenciala  constatada a regularidade dos atos procedimentaisa  homologará o procedimento
licitatório.

10.3. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.

11. DA CONTRATAÇÃO:
11.1. Homologada a presente licitaçãoa a entrega deverá ocorrer conforme edital.

11.2. Consttuem motvos para a rescisão contratual às situações referidas nos artgos 77 e 78 da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

11.2.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral  e escrito da Administraçãoa fcarão
assegurados  à Prefeitura  Municipal  de  Avaré  os direitos  elencados  no artgo 80 da lei  Federal  nº
8.666/93 e suas alterações.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
12.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadasa no que coubera as disposições contdas nos
artgos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

12.1.1. O objeto deveráa por ocasião da entregaa ter todas as especifcações deste Edital e respectvos
anexosa sob pena de devolução do mesmo.
12.1.2. No caso de devoluçãoa o objeto deverá ser substtuído no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1. A  licitante  vencedora  apresentará  à  Prefeitura  Municipal  de  Avaré  a  nota  fscal/fatura  referente  à
prestação de serviços.
13.2. A Prefeitura da Estância Turístca de Avaré terá o prazo de 02 (dois) dias úteisa a contar da apresentação
da nota fscal/fatura para aceitá-la ou rejeitá-la.
13.3. A  nota  fscal/fatura  não aprovada pela  Prefeitura  da  Estância  Turístca  de Avaré será  devolvida  ao
licitante vencedor para as necessárias correçõesa com as informações que motvaram sua rejeiçãoa contando-
se o prazo estabelecido no item 13.5a a partr da data de sua reapresentação.
13.4. A devolução da nota fscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Avaré em hipótese alguma
servirá de pretexto para que a empresa suspenda a execução dos serviços.
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13.5. A Prefeitura da Estância Turístca de Avaré providenciará o pagamento em 30 (trinta) dias após a entrega
e mediante a emissão da nota fscal/fatura e após aceite da mesma. 

14. PENALIDADES:
14.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritvas de direitosa em face do disposto nos artgos
81a 86 e 87a da Lei Federal nº 8.666a de 21.06.93 e alterações que lhe foram incorporadas e do art. 7ºa da Lei
Federal nº 10.520a de 17.07.02a obedeceráa no âmbito do Município da Estância Turístca de Avaréa as normas
estabelecidas no presente Decreto.

14.2. A  recusa  injustfcada  do  adjudicatário  em  assinar  o   contratoa  aceitar  ou  retrar  o  instrumento
equivalentea dentro do prazo estabelecido pela administração municipala caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumidaa sujeitando-o às seguintes penalidades:

14.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida) ou
14.2.2. Pagamento correspondente à diferença  de preço decorrente de nova licitação para  o

mesmo fm.

14.3.  O atraso injustfcado na execução do serviçoa compra ou obraa sem prejuízo do disposto no §1º do
artgo 86a da Lei 8.666/93a sujeitará o contratado à multa de moraa calculada por dia de atraso da obrigação
não cumpridaa na seguinte conformidade:

14.3.1. atraso de até 30 (trinta) diasa multa de 0a03% (três centésimos por cento) ao diaa a contar
da data inicial do descumprimento) e

14.3.2. atraso superior a 30 (trinta) diasa multa de 0a06% (seis centésimos por cento) ao dia.

14.4. Pela inexecução total ou parcial do serviçoa compra ou obraa poderão ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:

14.4.1. multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida) ou
14.4.2. multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

fm.
14.4.3. ressarcimento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

14.5. A mora será considerada a partr do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a execução do
ajuste.

14.6. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artgos anterioresa será o global
reajustado até a data de aplicação da penalidade.

14.7. As multas serão corrigidas monetariamentea de conformidade com a variação do IPC/FIPEa a partr do
termo iniciala fxado no artgo 5ºa até a data de seu efetvo recolhimento.

14.8.  A comunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade deverão ser encaminhadasa
pelo gestor do respectvo contratoa à autoridade que autorizou a licitaçãoa ou a contrataçãoa no respectvo
processo.

14.9. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradatvaa obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidadea após regular processo administratvo com garanta de defesa prévia.
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§1º – Confgurado o descumprimento da obrigação contratuala será o contratado notfcado via e-
maila informado no cadastro do responsávela correio com AR e/ou publicação em Diário Ofcial da infração e
da penalidade correspondente paraa no prazo de cinco dias úteisa apresentar defesa.

§2º – Recebida a defesaa a Autoridade competente deverá manifestar-sea motvadamentea sobre
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadasa para concluir pela imposição ou não da penalidade.

§3º -Da decisãoa caberá recursoa no prazo de cinco dias úteisa  contados da intmaçãoa de cuja
decisão cabe solicitação de reconsideração.

§4º – A multa imposta deverá ser recolhidaa decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso
oua em sendo o casoa da solicitação de reconsideração.

§5º  – Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anteriora o valor deverá ser inscrito em dívida atva para cobrança judicial.

14.10. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.

14.11. As disposições constantes deste Decreto aplicam-se também às obrasa serviços e compras quea nos
termos da legislação vigentea forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§1º – A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenhariaa assim como a execução
irregulara  ou  com atraso  injustfcadoa  sujeitará  o  contratadoa  garantda  a  prévia  defesaa  à  aplicação  das
seguintes sanções:

14.11.1. advertência.
14.11.2. multa.
14.11.3.  suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Estaduala por prazo não superior a dois anos.
14.11.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Públicaa

enquanto perdurarem os motvos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
§2º  – A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias  medidas
corretvasa afm de evitar a aplicação de sanções mais severasa sempre que o contratado descumprir qualquer
obrigação  contratualmente  assumidaa  ou  desatender  as  determinações  da  autoridade  competente  para
acompanhar e fscalizar a execução do contrato.
§3º – A pena pecuniária de multaa própria para a punição de atrasos injustfcados dos prazos estpulados no
cronograma de execuçãoa pode ser aplicada cumulatvamente com as sanções restritvas de direitosa previstas
nos incisos III e IV a nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§4º – A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Estadual destna-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertênciaa bem como as faltas graves
que impliquem a rescisão unilateral do contrato.
§5º – Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do contratadoa que não poderá exceder a 5 (cinco)
anosa deverão ser considerados o grau de comprometmento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente  das  irregularidades  constatadasa  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.
§6º – A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-oa durante o prazo fxadoa de partcipar de
licitações promovidas pelos órgãos Administração Municipala bem como de com eles celebrar contratos.
§7º – A declaração de inidoneidade do contratadoa sanção administratva de máxima intensidadea destna-se a
punir  faltas  gravíssimasa  de  natureza  dolosaa  das  quais  decorram prejuízos  ao  interesse  público  de difcil
reversão.
§8º – A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de competência exclusiva do Prefeito Municipala
facultada a defesa prévia do contratado no respectvo processoa no prazo de dez diasa contados da abertura
de vistas.
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§9º  –  Decorridos  5  (cinco)  anos  da  declaração  de  inidoneidadea  o  interessado  poderá  requerer  a  sua
reabilitaçãoa cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes da ação punida.

14.12. A multa prevista no artgo anterior será:
14.12.1. de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contratoa no caso de inexecução total

da obrigação)
14.12.2. de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  corrigidoa  correspondente  à  parte  da  obrigação

contratual não cumpridaa no caso de inexecução parcial da obrigação)
14.12.3.  de 0a03% (três centésimos por cento) por diaa no caso de atraso no cumprimento dos

prazos de inícios e conclusão das etapas previstas no cronogramaa até o máximo de 30 (trinta) diasa a partr
dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.

§1º –  O  valor  correspondente  à  multaa  após  o  devido  procedimento  em  que  tenha  sido
assegurado o direito de defesa e de recurso do contratadoa será descontado do primeiro pagamento devido
pelo Município em decorrência da execução contratual.

§2º – Na hipótese de descumprimento total da obrigaçãoa após a celebração do contrato em que
tenha sido exigência garantaa o valor da multa será descontado da garanta prestada.

§3º –  Na  hipótese  de  descumprimento  total  da  obrigação  em face  do  não  atendimento  da
convocação para a assinatura do contratoa o valor da multa deverá ser recolhido à conta do Município de
Avaré através de guia de recolhimento própriaa no prazo de 30 (trinta) dias contados da intmação.

§4º – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida atvaa
para cobrança judicial.

14.13.  O material  não aceito deverá  ser  substtuído  dentro do prazo fxado pela  administraçãoa  que não
excederá a 15 (quinze) diasa contados do recebimento da intmação.
Palrágralfo Úciio – A não ocorrência de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a aplicação da multa
prevista no artgo 3º deste Decretoa considerando-se a moraa neste hipótesea  a partr do primeiro dia útl
seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artgo.

14.14. O pedido  de prorrogação de prazo  fnal  da  obraa  serviçosa  ou entrega de materiala  somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrumento equivalente.

14.15. As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal
8.666/93 e demais legislação correlata.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários para fazer face às despesas decorrentes serão informados por ocasião da retrada
da nota de empenho.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Após a proclamação do resultado da licitação e adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiroa o
Ordenador  de  Despesas  da  municipalidade  homologará  a  licitação  e  determinará  providências  para  a
elaboração e assinatura da ata de registro de preços.
16.2. Após a homologaçãoa respeitada a ordem de classifcação e a quantdade de fornecedores a serem
registradosa as concorrentes vencedoras serão convocadas para assinar a ata de registro de preçosa quea após
cumpridos os requisitos  de publicidadea  terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições nela
estabelecidas.
16.3. As concorrentes vencedoras terão o prazo de 03 (três) dias úteisa contados da data de recebimento da
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convocaçãoa para assinar a ata de registro de preços.
16.4. O prazo para assinatura da ata de registro de preçosa poderá ser prorrogado por igual períodoa desde
que solicitado por escrito e mediante motvo justfcado e aceito pelo Departamento de Licitações.
16.5. Com a assinatura da ata de registro de preçosa a empresa que teve o seu preço registrado assume o
compromisso de atender durante o prazo de sua vigênciaa os pedidos realizadosa quando então será emitda a
nota de empenho.
16.6.  A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal de cada empresa vencedora
(classifcada em primeiro lugar).
16.7. A ata de registro de preços é um compromisso de fornecimento frmado pelo licitante vencedor e tem
característcas de compromisso para futura contrataçãoa onde se registram os preçosa fornecedoresa órgãos
partcipantes e condições a serem pratcadas.
16.8. Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura da ata de registro de preçosa ou havendo
recusa em fazê-loa fca facultado a municipalidadea desde que haja conveniênciaa proceder a adjudicação à
licitante que obtver a melhor classifcaçãoa pela ordema nas mesmas condições do primeiro colocado.
16.9.  As licitantes classifcadas a partr do segundo lugar poderão aderir ao preço do primeiro colocado por
intermédio  de manifestação de vontadea  por  escritoa  para  convocação pelo  inadimplemento  do primeiro
colocado.
16.10. É vedada a transferência ou cessão da ata de registro de preçosa bem como da nota de empenho.

17. ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO
17.1.  Quando  o  preço  inicialmente  registradoa  por  motvo  supervenientea  tornar-se  superior  ao  preço
pratcado no mercadoa a municipalidade deverá:

17.1.1. Convocar  o  fornecedor  visando  à  negociação para  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao
pratcado pelo mercado)
17.1.2.  Frustrada a negociaçãoa o fornecedor será liberado do compromisso assumido) e convocar os
demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

17.2. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedora  mediante
requerimento devidamente comprovadoa não puder cumprir o compromissoa a municipalidade poderá:

17.2.1.  Liberar o fornecedor do compromisso assumidoa sem aplicação da penalidadea confrmando a
veracidade dos motvos e comprovantes apresentadosa e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento convocar os demais fornecedores visando a conceder igual oportunidade de negociação.

17.3. Não havendo êxito nas negociaçõesa a municipalidade procederá à revogação da ata de registro de
preçosa adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

18. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços)
18.1.2.  Não assinar a respectva ata de registro de preçosa no prazo estabelecido pela municipalidadea
sem justfcatva aceitável)
18.1.3. Não aceitar  reduzir  o  seu preço registradoa  na hipótese de este se tornar  superior  àqueles
pratcados no mercado) e
18.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.

18.2. O cancelamento de registroa nas hipóteses previstasa assegurados o contraditório e a ampla defesaa será
formalizado por despacho da autoridade competente da Prefeitura.
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18.3.  O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratuala  decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

19. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços terá validade de 12 (doze) meeeea a contar da data de assinatura da respectva ata de
registro de preços.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.  Até dois  dias  úteis  antes  da  data  fxada  para  recebimento  das  propostasa  qualquer  pessoa poderá
solicitar por escrito esclarecimentosa providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

20.1.1. A petção será dirigida à autoridade subscritora do editala que decidirá no prazo legal.
20.1.2. Acolhida a petção contra o ato convocatórioa será designada nova data para a realização do
certamea  exceto  quandoa  inquestonavelmentea  a  alteração  no  edital  não  afetar  a  formulação  da
proposta.

20.2. Todas as IMPUGNAÇÕES ao edital só serão aceitas se protocoladas pessoalmente no Departamento de
Licitações.

20.3.  A  alpreeectalção  doe  Ecveçopee  impçiial  cal  alieitalção  táiital  e  irreetrital  peço  çiiitalcte  de  todale  ale
iocdiçõee eetalbeçeiidale co preeecte editalç e em eeue alcexoe.

20.4. Em ee traltalcdo de miiroempreeal e empreeal de pequeco porte e miiroempreecdedor icdividualç e
optalcdo al çiiitalcte peço ecialmichalmecto doe ecveçopee peçal vial poetalç, deverá alpreeectalr ale deiçalralçõee
de que traltal al içáueuçal 4.5 e 4.6, em eepalraldo doe ecveçopee A e B.

20.4.1. Ae demalie çiiitalctee que optalr peço ecialmichalmecto doe ecveçopee peçal vial poetalç, deverá
ecialmichalr al deiçalralção de que traltal al içáueuçal 4.6, em eepalraldo doe ecveçopee A e B. 

20.5. Em cão alpreeectalcdo ale deiçalralçõee iocforme eetalbeçeiido co eubitem alcterior, al empreeal çiiitalcte
cão eetalrá alptal al proeeeguir co iertalme e oe ecveçopee eerão rubriialdoe e fialrão malctidoe coe alutoe.

20.6. É  facultada  ao  Pregoeiro  ou  Autoridade  Superiora  em  qualquer  fase  da  licitaçãoa  a  promoção  de
diligência destnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.7. Fica assegurado ao Município o direito dea por razões de interesse públicoa revogara a qualquer tempoa
no todo ou em partea a presente licitaçãoa ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos partcipantesa na
forma da legislação vigente.

20.8. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  esta
Municipalidade não seráa em nenhum casoa responsável por esses custosa independentemente do resultado
do processo licitatório.

20.9. Os  licitantes  são  responsáveis  pela  fdelidade  e  legitmidade  das  informações  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.



Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP.: 18705-023 – Avaré – SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508

PREFEITURA     DA     ESTÂNCIA     TURÍSTICA     DE     AVARÉ  
       

                                         (Repetição de Editalç de Pregão Preeeciialç 005/19 – le. 16)

20.10. O preço global e unitário das propostas não sofrerá reajustes durante a execução da ata de registro de
preçosa a não ser em decorrência de modifcações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar
formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico da ata de registro de preços.

20.11. Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem  desclassifcadasa  o
Pregoeiro poderá fxar aos licitantes o prazo de oito diale úteie para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassifcarama conforme art. 48 § 3°.

20.12. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do
certame na data marcadaa a sessão será automatcamente transferida para o primeiro dia útl subseqüentea
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidosa desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexosa excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento e considerar-se-ãoa os dias consecutvosa exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Municipio de Avaré.

Prefeitural dal Eetâciial Turíetiial de Avalré, em 14 de fevereiro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializadaa através de ata de registro de preçosa para fornecimento de
massa asfáltca e emulsão asfáltcaa sendo:

3.000 (três mil) toneladas de massa asfáltca CBUQ concreto usinado a quente)
30.000 (trinta mil) litros de emulsão asfáltca RR – 2C)

VALIDADO DO OBJETO: V alidade do produto indeterminado.

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

PRAZO E FORMA DE ENTREGA: a entrega deverá ser efetuada conforme emissão de pedido de comprasa em
até 03 dias corridos conforme solicitação da Secretaria de Serviços. V ale ressaltar quea o pedido deverá ser
entregue  de  forma  parcial  e  diáriaa  sendo  aproximadamente  1  caminhão  basculante/diaa  exceto  dias
chuvososa previamente avisado a empresa via telefone da não necessidade do envio da massa asfáltca.

LOCAL DE ENTREGA:  Garagem Municipal – situado na Avenida Anápolisa 777a Parque Jurumirima a entrega
deverá ocorrer até no máximo às 08h.

FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após a entregaa mediante emissão de nota fscal eletrônica.

FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA:  A fscalização da entrega deverá seguir os padrões adotados neste termo. A
fscalização do contrato será o Sr. Alexandre Leal Nigroa Secretário Municipal de Planejamento e Transportes e
o gestor será o Sr. Abelardo Ferreira Mendesa Secretário Municipal de Serviços.

CRITÉRIOS DE AQUISIÇÃO: a aquisição será realizada através de lote únicoa sendo o julgamento pelo menor
preço global.

JUSTIFICATIVA: A realização de processo licitatório para contratação de empresa para fornecimento de massa
asfáltca e emulsão se faz necessário devido aos altos índices pluviométricos que a cidade vem enfrentandoa o
que  está  ocasionando  em  vários  buracos  nas  vias  e  consequentemente  problemas  para  a  Prefeitura  e
Munícipes que transitam pelos locais.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A empresa responsável pelo fornecimentoa deverá apresentar o cupom
de carga com devida pesagem da saída da empresa e deverá providenciara por sua contaa a pesagem aqui na
cidadea para que haja conferência dos pesos apresentados. A qualidade do material será conferido no ato do
recebimentoa caso não esteja de acordoa não será aceito a mercadoria e a mesma será devolvida a empresa.

CUSTO ESTIMADO GLOBAL: R$ 1.694.500,00
Custo Estmado Global Massa: R  1.542.000a00
Custo Estmado Global Emulsão: R  152.500a00
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ANEXO II

(MODELO)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ________________a  com sede na _____________a  C.N.P.J.  nº _______________a  representada
pelo(a) Sr.(a) ______________a CREDENCIA o(a) Sr.(a) ____a ______________ (CARGO)a portador(a) do R.G. nº
______________ e C.P.F. nº _______________________a para representá-la perante o Município de Avaré em
licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 005/19  (Registro de preços  para eventual aquisição futura de
massa asfáltca quente e emulsão asfáltcaa conforme o ANEXO I – Termo de Referência)a  podendo formular
lancesa  negociar  preçosa  assinar  atasa  propostas e declaraçõesa  enfm pratcar todos os atos inerentes  ao
certamea inclusive interpor e desistr de recursos em todas as fases licitatórias.

___________________
               NOME

___________________
                 R.G

___________________
              CARGO

OBSERV AÇÃO: APRESENTAR COPIA AUTENTICADA DOS ATOS CONSTITUTIV OS DA EMPRESA
ANEXA AO CREDENCIAMENTO.  
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ANEXO III

(MODELO)
PROPOSTA COMERCIAL 

DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: CNPJ:
ENDEREÇO e TELEFONE: E-MAIL:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Nome: __________________________________________________________________________
Cargo:___________________________________________________________________________
CPF: ____________________________________ RG: ____________________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________________________
E-mail insttucional ________________________________________________________________
E-mail  pessoal:  (deveráa  obrigaltorialmecte, ser  diferente  do  e-mail
insttucional)____________________________________________________________________
Telefone(s):_______________________________________________________________________

2. Objeto:  Registro de preços para eventual aquisição futura de massa asfáltca quente e emulsão asfáltcaa
sendo:

Item Qtd. Deeirição Valçor
Ucit.

Valçor
Gçobalç

Malrial e/ou
Nome do

Falbriialcte

01 3.000
toneladas

Massa asfáltca CBUQ concreto usinado a quente.

02 30.000
litros

Emulsão asfáltca RR – 2C)

Valçor Gçobalç dal Propoetal: R$__________(______________)

3. do prazo de valçidalde dal propoetala de 60 (sessenta) diasa contados da data da entrega da proposta.

4. da  formal  de  palgalmecto,  em até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  e  mediante  emissão  da  nota  fscal
eletrônica.

5. do pralzo e formal de ectregal: a entrega deverá ser efetuada conforme emissão de pedido de comprasa em
até 03 dias corridos conforme solicitação da Secretaria de Serviços. V ale ressaltar quea o pedido deverá ser
entregue  de  forma  parcial  e  diáriaa  sendo  aproximadamente  1  caminhão  basculante/diaa  exceto  dias
chuvososa previamente avisado a empresa via telefone da não necessidade do envio da massa asfáltca.
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6. do çoialç de ectregal: Garagem Municipal – situado na Avenida Anápolisa 777a Parque Jurumirima a entrega
deverá ocorrer até no máximo às 08h.

Obeervalção: A propoetal deverá eer alpreeectaldal daltiçogralfaldal/digitaldal, daltaldal, rubriialdal e aleeicaldal, eem
emecdale, raleurale, ectreçichale ou reeealçvale, co Formuçário dal Empreeal.
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ANEXO IV

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(a ser  entregue juntamente com os envelopesa  podendo ser  preenchida e assinada na sessão pública  do
pregão)

A empresa abaixo relacionadaa por seu representante legal indicadoa declara sob as penas da lei que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes “B”a sob pena de
sujeição às penalidades previstas no item 14.6 do Edital de Pregão Preeeciialç cº 005/19 (Registro de preços
para eventual aquisição futura de massa asfáltca quente e emulsão asfáltcaa conforme o ANEXO I – Termo de
Referência).

EMPRESA: _____________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL: _______________________________________

CARGO: _______________________________________________________

RG e CPF/MF: ______________________               ________________________

ASSINATURA:  ________________________________________________
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ANEXO V

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/19
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ E A EMPRESA ______________.

Aos _____ dias do mês de ____de dois mil e dezenovea nesta cidade de Avaréa Estado de São Pauloa de
um lado a  PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉa pessoa jurídica de direito públicoa inscrita no
CNPJ sob o número 46.634.168/0001-50a situada na Praça Juca Novaesa 1.169a representada pelo Secretário
Municipal de Serviçosa ABELARDO FERREIRA MENDESa brasileiroa casadoa portador do RG n° M-2.565.635 e do
CPF n°  564.706.146-04a  residente  e domiciliado  na  cidade  de Avaré/SP –  de ora em diante  denominada
CONTRATANTE  e de outro lado à empresa  ______________________________, cadastrada no CNPJ sob o
número __________/____-__a com sede na ___________________________a ___ – ______ – ________/__a
representada pelo Senhor _________________, __________a ______a _______________a portador do RG n°
_________/__ e do CPF n° ___________-__a residente e domiciliado na cidade de ___________________ – de
ora em diante denominada CONTRATADAa sob disciplina na Lei n° 8.666/93 e lei 10.520/02 e na presença das
testemunhas abaixoa ajustaram e contrataram o seguinte:

DETENTORA (S) PELA ORDEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nos termos do Pregão Preeeciialç cº 005/19 – Proieeeo cº 015/19a de 01 de malrço de 2.019a fca a empresa
______________________, responsável pela ata de registro de preço para eventual fornecimento futuro de
massa asfáltca quente e emulsão asfáltcaa sendo:

Item Qtd. Deeirição Valçor Ucit. Valçor
Gçobalç

01 3.000
toneladas

Massa asfáltca CBUQ concreto usinado a quente.

02 30.000
litros

Emulsão asfáltca RR – 2C)

Valçor Gçobalç dal Propoetal: R$__________(______________)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
A contratada  ratfca  sua  sujeição  a  todas  as  exigências  do  Edital  de  Pregão  Preeeciialç  cº  005/19,  que
consttui parte integrante desta ata de registro de preçosa junto com a proposta vencedoraa exceto no que
esta últma vier a contrariar as normas especifcadas nos instrumentos da contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E EMPENHO
O pagamento será efetuado  em até 30 (trinta) dias após a entrega e mediante emissão da nota fscal.   É
obrigatória a inscrição da declaraçãoa no corpo da nota fscal:  Referecte alo Pregão Preeeciialç cº 005/19 –
Proieeeo cº 015/19, co iorpo dal cotal feialç.
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As realizações dos serviços decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por intermédio de
pedido de compraa com base nas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 005/19 e cláusulas
complementares acordadas entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO
4.1. O valor global da ata de registro de preços é de R$ ___________ (_______________________).

4.2. O valor será irreajustável no decorrer da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. A  entrega  deverá  ser  efetuada  conforme  emissão  de  pedido  de  comprasa  em até  03  dias  corridos
conforme solicitação da Secretaria de Serviços. V ale ressaltar quea o pedido deverá ser entregue de forma
parcial  e  diáriaa  sendo  aproximadamente  1  caminhão  basculante/diaa  exceto  dias  chuvososa  previamente
avisado a empresa via telefone da não necessidade do envio da massa asfáltca.

5.2. A  entrega  deverá  ser  efetuada  na  Garagem Municipal  –  situado  na  Avenida  Anápolisa  777a  Parque
Jurumirima a entrega deverá ocorrer até no máximo às 08h.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência deste termo é de 12 (doze) meeee.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 
Este  termo  contratual  fca  vinculado  ao  edital  de  licitações  referente  ao  PROCESSO  015/19  –  PREGÃO
PRESENCIAL 005/19

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA (S)
8.1. A detentora (s) fca obrigada a mantera durante todo o prazo de vigência desta ata de registro de preçosa
em compatbilidade com as obrigações por ela assumidasa todas as condições de qualifcação e habilitação
exigidas no respectvo procedimento licitatórioa  apresentando documentação revalidada sea no curso da ata
de registro de preçosa algum documento perder a validade. Os documentos que comprovam as condições
mencionadas deverão ser enviadas mensalmente ao gestor do contrato com as notas fscais referentes a
prestação do serviço.

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
Quanto a fscalização desta Ata de Registro de Preçosa  deverá ser efetuada pelo Secretário Municipal  de
Planejamento e Transportesa o Senhor Alexandre Leal Nigro.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
10.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritvas de direitosa em face do disposto nos artgos
81a 86 e 87a da Lei Federal nº 8.666a de 21.06.93 e alterações que lhe foram incorporadas e do art. 7ºa da Lei
Federal nº 10.520a de 17.07.02a obedeceráa no âmbito do Município da Estância Turístca de Avaréa as normas
estabelecidas no presente Decreto.

10.2. A  recusa  injustfcada  do  adjudicatário  em  assinar  o   contratoa  aceitar  ou  retrar  o  instrumento
equivalentea dentro do prazo estabelecido pela administração municipala caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumidaa sujeitando-o às seguintes penalidades:

10.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida) ou
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10.2.2. Pagamento correspondente à diferença  de preço decorrente de nova licitação para  o
mesmo fm.

10.3.  O atraso injustfcado na execução do serviçoa compra ou obraa sem prejuízo do disposto no §1º do
artgo 86a da Lei 8.666/93a sujeitará o contratado à multa de moraa calculada por dia de atraso da obrigação
não cumpridaa na seguinte conformidade:

10.3.1. atraso de até 30 (trinta) diasa multa de 0a03% (três centésimos por cento) ao diaa a contar
da data inicial do descumprimento) e

10.3.2. atraso superior a 30 (trinta) diasa multa de 0a06% (seis centésimos por cento) ao dia.

10.4. Pela inexecução total ou parcial do serviçoa compra ou obraa poderão ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:

10.4.1. multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida) ou
10.4.2. multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

fm.
10.4.3. ressarcimento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

10.5. A mora será considerada a partr do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a execução do
ajuste.

10.6. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artgos anterioresa será o global
reajustado até a data de aplicação da penalidade.

10.7. As multas serão corrigidas monetariamentea de conformidade com a variação do IPC/FIPEa a partr do
termo iniciala fxado no artgo 5ºa até a data de seu efetvo recolhimento.

10.8.  A comunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade deverão ser encaminhadasa
pelo gestor do respectvo contratoa à autoridade que autorizou a licitaçãoa ou a contrataçãoa no respectvo
processo.

10.9. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradatvaa obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidadea após regular processo administratvo com garanta de defesa prévia.

§1º – Confgurado o descumprimento da obrigação contratuala será o contratado notfcado via e-
maila informado no cadastro do responsávela correio com AR e/ou publicação em Diário Ofcial da infração e
da penalidade correspondente paraa no prazo de cinco dias úteisa apresentar defesa.

§2º – Recebida a defesaa a Autoridade competente deverá manifestar-sea motvadamentea sobre
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadasa para concluir pela imposição ou não da penalidade.

§3º -Da decisãoa caberá recursoa no prazo de cinco dias úteisa  contados da intmaçãoa de cuja
decisão cabe solicitação de reconsideração.

§4º – A multa imposta deverá ser recolhidaa decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso
oua em sendo o casoa da solicitação de reconsideração.

§5º  – Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anteriora o valor deverá ser inscrito em dívida atva para cobrança judicial.

10.10. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.
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10.11. As disposições constantes deste Decreto aplicam-se também às obrasa serviços e compras quea nos
termos da legislação vigentea forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§1º – A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenhariaa assim como a execução
irregulara  ou  com atraso  injustfcadoa  sujeitará  o  contratadoa  garantda  a  prévia  defesaa  à  aplicação  das
seguintes sanções:

10.11.1. advertência.
10.11.2. multa.
10.11.3.  suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Estaduala por prazo não superior a dois anos.
10.11.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Públicaa

enquanto perdurarem os motvos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
§2º  – A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias  medidas
corretvasa afm de evitar a aplicação de sanções mais severasa sempre que o contratado descumprir qualquer
obrigação  contratualmente  assumidaa  ou  desatender  as  determinações  da  autoridade  competente  para
acompanhar e fscalizar a execução do contrato.
§3º – A pena pecuniária de multaa própria para a punição de atrasos injustfcados dos prazos estpulados no
cronograma de execuçãoa pode ser aplicada cumulatvamente com as sanções restritvas de direitosa previstas
nos incisos III e IV a nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§4º – A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Estadual destna-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertênciaa bem como as faltas graves
que impliquem a rescisão unilateral do contrato.
§5º – Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do contratadoa que não poderá exceder a 5 (cinco)
anosa deverão ser considerados o grau de comprometmento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente  das  irregularidades  constatadasa  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.
§6º – A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-oa durante o prazo fxadoa de partcipar de
licitações promovidas pelos órgãos Administração Municipala bem como de com eles celebrar contratos.
§7º – A declaração de inidoneidade do contratadoa sanção administratva de máxima intensidadea destna-se a
punir  faltas  gravíssimasa  de  natureza  dolosaa  das  quais  decorram prejuízos  ao  interesse  público  de difcil
reversão.
§8º – A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de competência exclusiva do Prefeito Municipala
facultada a defesa prévia do contratado no respectvo processoa no prazo de dez diasa contados da abertura
de vistas.
§9º  –  Decorridos  5  (cinco)  anos  da  declaração  de  inidoneidadea  o  interessado  poderá  requerer  a  sua
reabilitaçãoa cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes da ação punida.

10.12. A multa prevista no artgo anterior será:
10.12.1. de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contratoa no caso de inexecução total

da obrigação)
10.12.2. de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  corrigidoa  correspondente  à  parte  da  obrigação

contratual não cumpridaa no caso de inexecução parcial da obrigação)
10.12.3.  de 0a03% (três centésimos por cento) por diaa no caso de atraso no cumprimento dos

prazos de inícios e conclusão das etapas previstas no cronogramaa até o máximo de 30 (trinta) diasa a partr
dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.

§1º –  O  valor  correspondente  à  multaa  após  o  devido  procedimento  em  que  tenha  sido
assegurado o direito de defesa e de recurso do contratadoa será descontado do primeiro pagamento devido
pelo Município em decorrência da execução contratual.
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§2º – Na hipótese de descumprimento total da obrigaçãoa após a celebração do contrato em que
tenha sido exigência garantaa o valor da multa será descontado da garanta prestada.

§3º –  Na  hipótese  de  descumprimento  total  da  obrigação  em face  do  não  atendimento  da
convocação para a assinatura do contratoa o valor da multa deverá ser recolhido à conta do Município de
Avaré através de guia de recolhimento própriaa no prazo de 30 (trinta) dias contados da intmação.

§4º – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida atvaa
para cobrança judicial.

10.13.  O material  não aceito deverá  ser  substtuído  dentro do prazo fxado pela  administraçãoa  que não
excederá a 15 (quinze) diasa contados do recebimento da intmação.
Palrágralfo Úciio – A não ocorrência de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a aplicação da multa
prevista no artgo 3º deste Decretoa considerando-se a moraa nesta hipótesea a partr do primeiro dia útl
seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artgo.

10.14. O pedido  de prorrogação de prazo  fnal  da  obraa  serviçosa  ou entrega de materiala  somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrumento equivalente.

10.15. As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal
8.666/93 e demais legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS MOTIVOS PARA RESCISÃO
Ao invés de aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das mesmasa poderá ser rescindido o
ajuste se ocorrido qualquer das hipóteses previstas nos artgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesa
observadas as formas previstas no artgo 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Em caso de rescisão da ata de registro de preços poderá ser feita amigável ou judicialmentea nos expressos
termos da legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
Fica expressamente vedada à detentora(s) a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto
contratual do Pregão Preeeciialç cº 005/19 – Proieeeo cº 015/19 a qualquer outra empresaa no seu todo ou
em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O responsável pela gestão desta ata de registro de preços será o Senhor Abelardo Ferreira Mendesa Secretário
Municipal de Serviçosa solicitante do objeto referente a esta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas condições estpuladas no Edital do Pregão Presencial
nº 005/19 – Processo 015/19.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preçosa durante sua vigênciaa poderá ser utlizada por qualquer secretariaa Almoxarifado
ou  Departamentos  da  Administração  que  não  tenha  partcipado  do  certame  licitatório  mediante  prévia
consulta ao órgão partcipantea desde que devidamente comprovada a vantagem.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  -  DA  ANTICORRUPÇÃO  EM  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL E DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
De acordo com a Lei nº 2216 de 22 de junho de 2.018. Artgo 1º – Os contratos administratvos vinculados à
Prefeitura Municipal e Câmara Municipal da Estância Turístca de Avaré deverão conter a seguinte cláusula
antcorrupção: “Para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecera dar ou se comprometer
a dara a quem quer que sejaa ou aceitara ou se comprometer a aceitara de quem quer que sejaa tanto por conta
própriaa  quanto  por  intermédio  de  outrema  qualquer  pagamentoa  doaçãoa  compensaçãoa  vantagens
fnanceiras ou não fnanceiras ou aindaa benefcios de qualquer natureza que consttua prátca ilegal ou de
corrupçãoa seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contratoa ou de outra forma a ele não
relacionado”.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Esta ata é regida pelas Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02a Decreto Municipal 5.037/2017a Decreto Municipal
1.872/2008a Decreto Federal nº 7.892/2013a Lei Complementar 123/06 e respectvas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS
Dos Pagamentos devidos à empresa contratadaa serão retdos e descontados os valores correspondentes ao
ISSQN (Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza)a  pagando-se  à  contratada  o  valor  líquido  devidoa
conforme determina a legislação em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Avaréa para solução de qualquer pendência oriunda desta ata de registro de
preçosa com renúncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja.

E por estarem certos e combinadosa assinam a presente ata de registro de preços em três vias de igual teora
para o mesmo fm junto com duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turístca de Avaréa aos __ de _____________ de 2.019

ABELARDO FERREIRA MENDES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Teetemuchale:
Nome ___________________________                                    Nome ____________________________
RG _____________________________                                      RG ______________________________
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ANEXO VI

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A empresa ________________ com sede á___________________a inscrita no CNPJ_______________a declara
para  fns  legaisa  sob  as  penas  da  leia  que  cumprem  os  requisitos  legais  para  qualifcação
como____________________a insttuído pela Lei Complementar nº 123a de 14 de dezembro de 2006a em
especial quanto ao seu artgo 3ºa que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artgos 42 a 49
e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º ao artgo 3º da citada Lei complementara sob pena
de assim não o fazera não podendo usufruir dos benefcios concedidos pela referida lei.
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ANEXO VII

MODELO

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

A empresa_______________a com seda à________________a inscrita no CNPJ_________________a no uso de
suas atribuições legaisa vem declarara para fns de partcipação de processo licitatórioa sob as penas da Leia de
que a empresa e seus sócios não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público.
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ANEXO VIII

MODELO 

DECLARAÇÃO DE SERVIDORES OU AGENTES POLÍTICOS E PARENTESCO

A empresa_______________a com seda à________________a inscrita no CNPJ_________________a no uso de
suas  atribuições  legaisa  vem  declarara  para  fns  de  partcipação  de  processo  licitatório  atendimento  da
Recomendação 006/2013 da Controladoria Municipal de Avaréa sob as penas da Leia de que a empresa não
possui proprietárioa sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes polítcos do órgão ou entdade
contratante ou responsável  pela  licitaçãoa  bem como não possui  proprietário  ou sócio que seja cônjugea
companheiro ou parente em linha retaa colateral ou por afnidadea até o terceiro grau reta e colaterala e por
afnidadea  até o segundo graua  de agente polítco do órgão ou entdade contratante ou responsável  pela
licitação.


	REPETIÇÃO COM ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/19
	DA AQUISIÇÃO DO EDITAL:
	ABELARDO FERREIRA MENDES
	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS

	NOME
	R.G
	CARGO
	ANEXO V
	MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/19
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E EMPENHO
	As realizações dos serviços decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por intermédio de pedido de compra, com base nas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 005/19 e cláusulas complementares acordadas entre as partes.

	CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
	Nome ___________________________ Nome ____________________________



